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Em 27 de Fevereiro de 1.985*

0 RR. SLSÜTÍRIO BRUNO MALSRBA FILHO,
Prefeito Municipal de L0tiveira, Esta
do de são Paulo, no uso de suas atrj.
Tauições legais:

RESOLVE

Fica cancelado o MF(z-06M, concedido 

ao Funcionário SRj ONOFRE CÂNDIDO DA COSTA, pela Portaria de n2 

nfi 1.098/83.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ã contar de 01 de Feve 

reiro de 1.985» revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 27 de Fevereiro de 1.985.

DR. ELSüTáRIO BRUNO MALERBA FILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 27 de Fevereiro de 1.985*

JOSE ARGENTIER]
Diretor do Dep. de ADministração


